
 

 

 

CONIMS 

Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 

 

PROCESSO Nº 130/2023 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101/2023 

 

ORIGEM: CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 

 

  

OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para a 

realização de procedimentos. 

 

 

 

CREDENCIADO: 

CALDATO – CUIDADOS  ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA 

 

 

  

 



 
 

ATO DE CONSÓRCIO 

                                                         Resolução nº 059/2023 

 

 

Dispõe sobre o procedimento auxiliar do 

credenciamento, de que trata a Lei nº 

14.133/2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Sr. Paulo Horn, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Contrato de Consórcio e pelo Estatuto Social, bem 

como da necessidade de regulamentação específica diante das disposições da Lei Federal nº 

14.133, 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativo); 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece regras e diretrizes pertinentes ao procedimento auxiliar de 

credenciamento de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 2021, no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CONIMS. 

§1º. Na aplicação deste regulamento, serão observados os Princípios da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, da Eficiência, do Interesse Público, da 

Probidade Administrativa, da Igualdade, do Planejamento, da Transparência, da Eficácia, da 

Segregação de Funções, da Motivação, da Vinculação ao Edital, do Julgamento Objetivo, da 

Segurança Jurídica, da Razoabilidade, da Competitividade, da Proporcionalidade, da 

Celeridade, da Economicidade e do Desenvolvimento Nacional Sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro. 

§ 2º Quando forem executados recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão ser observar os procedimentos regidos pelas normas federais. 

 

Art. 2º Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem para executar o objeto quando 

convocados. 

§1º. O procedimento de credenciamento será conduzido por um agente de contratação ou 

comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 

§2º - O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de serviços 

e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação do interesse 

público estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, de alguns ou de 

todos os credenciados, mediante o pagamento de valor previamente estabelecido pela 

Administração Municipal. 

§3º O estabelecimento prévio do valor a ser pago pelo CONIMS poderá, justificadamente, ser 

dispensado nos casos de mercados fluidos, nos quais a flutuação constante do valor da 



 
 

prestação e das condições de contratação inviabilize a seleção de interessado por meio de 

processo de licitação. 

 

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o CONIMS e/ou 

Municípios consorciados a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação 

§ 2º Na hipótese do inciso II:  

I – o CONIMS definirá no edital o valor da contratação por serviço ou bem, que será o mesmo 

para todos os credenciados; 

II – o contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante prévia autorização do 

Consórcio. 

§ 3º Na hipótese do inciso III:  

I – o CONIMS poderá definir no edital a porcentagem de desconto a ser aplicada sobre o valor 

do objeto no momento da contratação, que será a mesma para todos os credenciados; 

II – o CONIMS deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação. 

 

Art. 4º Para as contratações paralelas e não excludentes, decorrentes de credenciamento no 

âmbito da Saúde, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 

credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, nos termos do inciso I do 

caput e inciso II do parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverão 

ser adotados, de forma combinada ou não, os seguintes critérios de distribuição de demanda 

na forma do respectivo Edital: 

I – proximidade geográfica do fornecedor à residência do usuário a qual se destina o serviço 

ou bem;  

II – maior brevidade da disponibilização do serviço ou bem ao usuário; 

III – conveniência do atendimento em consonância com deslocamentos promovidos por TFD, 

e procedimentos concomitantes de mais de um usuário; 

IV – distribuição proporcional da demanda à capacidade disponibilizada de cada fornecedor; 

V – sorteio; 

VI – outras formas devidamente justificadas.   

§1º. Pode-se atribuir aos Municípios consorciados os atos de distribuição de demandas aos 

Credenciados contratados, observada a sua regulação em Edital, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONIMS requisitar aos Municípios informações e apresentação de 

relatórios de produção e agendamentos. 

§ 2º Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para 

a execução do serviço ou fornecimento do bem, o objeto será distribuído por sorteio, 

observando-se sempre o critério de rotatividade e as demais exigências do Edital. 

§ 3º. O Interessado que se descredenciar poderá requerer novo credenciamento para o 

mesmo ou outro objeto a ser contratado. 

§ 4º O sorteio de demanda será formalizado em lista, disponibilizada pelo CONIMS em seu 

sítio eletrônico oficial, na forma do respectivo Edital. 



 
 

Da Concessão do Credenciamento e da Contratação 

 

Art. 5º - O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado 

considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, disciplinando, 

conforme o caso, sobre: 

I - condições gerais de ingresso; 

II - exigências específicas de qualificação técnica; 

III - regras de contratação; 

IV - valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago; 

V - critério para distribuição de demandas; 

VI - formalização da contratação; 

VII - recusa em contratar e sanções cabíveis; 

VIII - minuta de instrumento de contrato; 

IX - modelos de declarações; e 

X - outros aspectos relevantes. 

Parágrafo único - O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso público 

no sítio eletrônico oficial, sendo admitido o credenciamento enquanto perdurar a necessidade 

de contratação, não sendo necessária a sua publicação a cada exercício, prorrogando-se 

automaticamente. 

 

Art. 6º. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, se habilitado, será 

credenciado junto ao CONIMS, encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto 

quando convocado. 

§1º. Será vedada a participação de pessoas físicas ou jurídicas cumprindo sanção que as 

impeça de participar de licitações ou ser contratada pela Administração Pública. 

§2º Fica admitida a subscrição de atos, inclusive o Contrato, pela via digital, desde que 

observadas as formalidades da lei regente. 

§3º O processo de formalização do Contrato será pela via da inexigibilidade de licitação, 

prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser firmado 

contrato de prestação de serviços ou processado por sistema de registro de preços 

 

Art. 7º. Conforme previsão em Edital, o CONIMS poderá exigir prestação de garantia nas 

contratações oriundas do credenciamento. 

§1º. A garantia somente será liberada após cientificada a integralidade do cumprimento da 

obrigação contratada e desde que não haja outras pendências do Credenciado contratado. 

§2º No caso da utilização da garantia pelo CONIMS, por terem sido aplicadas penalidades 

pecuniárias em regular processo administrativo, o Credenciado deverá repor a garantia no 

montante original, sob pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidades. 

§3º É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

Da Manutenção do Credenciamento 

 

Art. 8º A qualquer momento e, obrigatoriamente, a cada nova prorrogação de vigência 

contratual, o CONIMS, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 



 
 

documentação, quando serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 

condições apresentadas quando do cadastramento, sob pena de descredenciamento. 

 

Art. 9º. O credenciamento não estabelece a obrigação do CONIMS de efetivar a contratação, 

face à sua precariedade, nem de manter o respectivo contrato até o seu vencimento. 

 

Do Cancelamento do Credenciamento 

 

Art. 10. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Regulamento, do edital de 

credenciamento e dos contratos firmados com a Administração será descredenciado para a 

execução de qualquer objeto, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento mediante 

o envio de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, observadas as condições do 

Edital. 

 

Das Obrigações do Credenciado 

 

Art. 12. São obrigações do credenciado contratado: 

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço ou fornecimento de 

bens em conformidade com as especificações básicas constantes do edital; 

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos sociais, 

taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, hospedagem, 

alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do 

credenciamento; 

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente; 

IV - manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram o 

credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-

operacional, quando couber; 

V - justificar ao órgão ou entidade contratante eventuais motivos de força maior que impeçam 

a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato; 

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto sem previsão editalícia e autorização 

expressa do CONIMS; 

VII - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do local de execução do Contrato, 

de modo a não causar transtornos, quando for o caso; 

VIII - manter as informações e dados a que tiver acesso, mantidos pelo CONIMS ou seus 

Municípios consorciados, em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio; 

Parágrafo único. Quando o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos 

praticados pelo Credenciado, além de obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, 



 
 

caso haja condenação do CONIMS, deve ser aberto processo administrativo apuratório, ainda 

que já rescindido o Contrato.  

 

Art. 13. Ficam convalidados os Editais de credenciamento e respectivos contratos já lançados 

com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 2021, que se adequem às exigências desta 

Resolução. 

 

Art. 14º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Pato Branco/PR, 27 de março de 2023. 

 

 

 

PAULO HORN 

Presidente do CONIMS 

 

 



    

_______________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

ATO DE CONSÓRCIO 

 RESOLUÇÃO Nº 067/2023 

 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 

Contratação Permanente, na forma da Lei 

Federal nº 14.133 de 2021, e dá outras 

providências. 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Paulo Horn, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato 

de Consórcio Público: 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.133/02, de 2021, das Resoluções nº 

059/2023 e nº 60/2023 do CONIMS e a necessidade da designação de Comissão de 

Contratação Permanente para instruir os Procedimentos Auxiliares e os Procedimentos de 

contratação direta. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Indicar a Comissão de Contratação Permanente, conforme segue: 
 

NOME CPF FUNÇÃO 

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 079.734.929 (...) Presidente 

PEDRITA ALINE CECCHIN HARACINCO 062.883.619 (...) Membro 

VANESSA FATIMA DA CRUZ 089.198.419 (...) Membro 

ISABEL CRISTINA VAZATA 035.954.349 (...) Presidente Substituto 

 

Parágrafo único. A Comissão de Contratação Permanente poderá solicitar a qualquer 

momento esclarecimentos e parecer de profissionais de diversas áreas, a fim de sanar 

dúvidas técnicas pertinentes à elaboração e avaliação das peças dos procedimentos, quando 

o objeto assim exigir. 

 

Art. 2º Em cada novo Procedimento Auxiliar e Contratação Direta, devem ser observadas as 

hipóteses de impedimentos/suspeições de que trata a Resolução CONIMS nº 60/2023 e o 

princípio da segregação de funções. 

 

Art. 3º As nomeações de que trata esta Resolução se limitam aos procedimentos auxiliares 

de credenciamento, pré-qualificação e registro cadastral, bem como de contratação direta por 

dispensa e inexigibilidade, regidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Pato Branco/PR, 11 de abril de 2023. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

http://www.conims.com.br/


REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS - Pato Branco – PR  

Setor de Licitações e Contratos 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização 
de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, biópsias, 
terapias e serviços complementares especializados Nº 001/2023 divulgado pelo CONIMS, nos termos do 
presente Edital e seus anexos: 

Razão Social: Caldato - Cuidados Essenciais à Saude Ltda  

CNPJ: 49.674.074/0001-00  

Telefone: 46 991055700 - E-mail: thayscaldato@gmail.com   

Endereço Rua Arariboia, sn Bairro: Parque do som  

CEP: 85505-445 Cidade: Pato Branco Estado: Pr  

Insc. Estadual: 90989524-35  Inscr. Municipal820706  

Banco Itaú  Ag: 4138  Conta Corrente n. º05558-9 

Procedimentos/Exames/Consultas (relacionar de acordo com os itens e descrição do Edital) 

Código 
procedimento 

Descrição do procedimento Valor 
Unitário 

Quan dade 
Anual 

03.01.01.004-8 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 

20,00 480 

04.01.01.001-5 CURATIVO GRAU II C/ OU S/ DEBRIDAMENTO 32,40 480 
04.15.04.003-5 DEBRIDAMENTO DE ULCERA / DE TECIDOS 

DESVITALIZADOS  
215,91 480 

90.01.01.454-0 TRATAMENTO DE FERIDAS + TROCA DE CURATIVOS 
ESPECIAIS 
 

58,00 480 

03.07.02.002-9 CURATIVO DE DEMORA C/ OU S/ PREPARO 
BIOMECÂNICO  

166,67 480 

Horários e dias que o prestador disponibilizará para o atendimento aos serviços; 

Dias da Semana Período e Horários 
Quarta-feira  Tarde – 13:00 às 17:00  
Sexta-feira Tarde – 13:00 às 17:00  
Terça-feira  Manhã – 07:00 as 12:00  
Quinta-feira  Manhã – 07:00 as 12:00 

 

Nome dos Profissional (ais) que executará (ão) os serviços: Enf. Thays Bianco de Abreu Caldato  

N° do conselho da categoria do (s) profissional (ais): Coren 209491/Pr  

Local (ais) onde será (ão) executado (s) o (s) serviço (s):  ( x ) Ambulatório do CONIMS de Pato Branco 

Pato Branco, 25/04/2023 

___________________________________ 

André Caldato Junior  



 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

A empresa Caldato – Cuidados Essenciais à Saúde Ltda  inscrita no CNPJ sob o n°49.674.074/0001-00, por 

intermédio de seu representante legal André Caldato Junior, declara para os fins de par cipação  no  

Chamamento Público - N. º 001/2023 do CONIMS que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições con das no edital e seus anexos, bem como aos atos 
norma vos per nentes expedidos pelo CONIMS e de que o requerimento apresentado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos  trabalhistas assegurados na Cons tuição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole vas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em defini vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos neste instrumento convocatório;  

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a par r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar go 7°, XXXIII, da 
Cons tuição;  

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons tuição Federal;  

d) Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

e) Que não possui nenhum impedi vo vigente para par cipar do presente credenciamento, nos termos 
do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021.  

f) Na execução do objeto contratado, a Contratada se responsabiliza pelo uso regular de dados de 
pacientes para uso exclusivo das finalidades do CONIMS, sob pena de sofrer as sanções legais.  

g) Declaro serem autên cos os documentos apresentados para fim de habilitação. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Pato Branco/Pr, 25 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

André Caldato Junior 

 

 

 

 

 



 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO/EXCLUSÃO DE PROFISSIONAL 

 

RAZÃO SOCIAL: Caldato – Cuidados Essenciais a Saude Ltda  

CNPJ: 49.674.074/00001-00  

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Arariboia, s/n, Bairro Parque do som, CEP 85505-445 – Pato Branco/Pr 

TELEFONE/E-MAIL: thayscaldato@gmail.com  

A empresa citada acima,  por seu representante legal André Caldato Junior,  requer a inclusão do profissional 

Thays Bianco de Abreu Caldato, Coren 209491/Pr para prestação de serviços de Enfermeiro  nos termos do 
Chamamento Público N° 001/2023. 

Por ser expressão da verdade, firmo à presente. 

 

Pato Branco, 25 de Abril  de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

André Caldato Junior  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AOS TERMOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD AO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

RAZÃO SOCIAL: Caldato – Cuidados Essenciais a Saúde Ltda  

CNPJ: 49.674.074/0001-40 

ENDEREÇO: Rua Arariboia, s/n Bairro Parque do som, Pato Branco – PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: thayscaldato@gmail.com   

RESPONSÁVEL: André Caldato Junior  

TELEFONE DE CONTATO: 46 991055700  

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administra vo com o CONIMS, declaro-me ciente de que, por exigência 
dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação – e da Resolução CONIMS 
nº 155/2021, a íntegra dos atos prévios à contratação e o Contrato e seus anexos serão  disponibilizados no Portal 
de Transparência do CONIMS, que realiza o tratamento de dados pessoais per nentes à qualificação jurídica, 
econômico-financeira, tributária e técnica do Contratado, para uso exclusivo às finalidades legais e ins tucionais 
consorciais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no 
Decreto nº 10.046/2019.  

Declaro, de forma expressa, que estou ciente de que, foi-me dada a possibilidade de indicar dados sensíveis de 
pessoas naturais indicadas nos referidos documentos, parte integrante deste processo de contratação, a se   
submeterem ao processo de anonimização, por meios técnicos e disponíveis ao CONIMS. 

 

 

 

_________________________________ 

André Caldato Junior  

 

 

Pato Branco/PR, 25 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

TERMO DE RESPONSABILIDADE – LOGIN E SENHA 

 

RAZÃO SOCIAL: Caldato – Cuidados Essenciais a Saúde Ltda  

CNPJ: 49.674.074/0001-40 

ENDEREÇO: Rua Arariboia, s/n Bairro Parque do som, Pato Branco – PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: thayscaldato@gmail.com   

RESPONSÁVEL: André Caldato Junior  

TELEFONE DE CONTATO: 46 991055700  

 

Ao aderir ao certame e celebrar Contrato Administra vo com o CONIMS, declaro-me ciente, para os devidos 
fins, que será de uso intransferível o login e senha disponibilizado pelo CONIMS ao profissional que fará uso do 
sistema de prontuário dos pacientes.  

 

 

 

______________________________ 

ANDRÉ CALDATO JUNIOR  

 

 

 

PATO BRANCO, 25 DE ABRIL DE 2023 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
49.674.074/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/02/2023

 
NOME EMPRESARIAL
CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ARARIBÓIA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.505-445

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE DO SOM

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
ANDRE CALDATO JUNIOR, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) em
02/03/1982, n° do CPF 037.698.469-40, residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na RUA Araribóia, nº
S/N, Parque do Som, CEP: 85505-445;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Araribóia, nº S/N, Parque do Som, Pato Branco - PR, CEP:
85505445.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES DE ENFERMAGEM;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR
E DE LABORATÓRIOS..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 8650-0/01 - Atividades de enfermagem
CNAE Nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios
CNAE Nº 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 13/02/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
ANDRE CALDATO JUNIOR 10000 10.000,00 100,00
TOTAL: 10000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANDRE CALDATO JUNIOR que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.
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CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053, parágrafo único CC).
Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA XV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XVI - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Pato Branco - PR, 13 de fevereiro de 2023

_______________________________________
ANDRE CALDATO JUNIOR

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03769846940
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA 

CNPJ N.º 49.674.074/0001-00 
NIRE: 412.11368371 

 

 

 
ANDRÉ CALDATO JUNIOR, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, inscrito no CPF sob n.º 037.698.469-40, e Carteira de 
Identidade Civil n.º 8.260.777-3 da SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Araribóia, s/nº, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado 
do Paraná. 
 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA, com sede na Rua Araribóia, s/nº, 
CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado do Paraná, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41211368371 em 22/02/2023 e inscrita no CNPJ sob no 
49.674.074/0001-00, resolve alterar o contrato social e demais alterações mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço da sociedade que 
está situada na Rua Araribóia, s/nº, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, 
Estado do Paraná, a partir da presente alteração contratual, fica alterado para a Rua 
Araribóia, s/nº, Quadra 5859Q976+4R, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato 
Branco, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL: O Objeto Social que antes era: “Atividades 
de Enfermagem – 8650-0/01; Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos – 4773-
3/00; e Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar 
e de Laboratórios – 4645-1/01”, fica a partir da presente alteração contratual alterado para: 
“Atividades de Enfermagem – 8650-0/01; e Comércio Varejista de Artigos Médicos e 
Ortopédicos – 4773-3/00”. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se as demais disposições constantes nos instrumentos de 
alterações anteriores, desde que, não colidam com a presente alteração.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA 
CNPJ N.º 49.674.074/0001-00 

NIRE: 412.11368371 
 

 
ANDRÉ CALDATO JUNIOR, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, inscrito no CPF sob n.º 037.698.469-40, e Carteira de 
Identidade Civil n.º 8.260.777-3 da SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Araribóia, s/nº, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado 
do Paraná. 
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Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA, com sede na Rua Araribóia, s/nº, 
Quadra 5859Q976+4R, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado do 
Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41211368371 em 22/02/2023 e 
inscrita no CNPJ sob no 49.674.074/0001-00, regida pelas Leis aplicáveis a espécie, 
especialmente, pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
supletivamente pela Lei nº 6.404/76, e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e 
pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de “CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA”, e têm sede 
e domicílio na Rua Araribóia, s/nº, Quadra 5859Q976+4R, CEP: 85.505-445 Bairro Parque 
do Som em Pato Branco, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2023 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado.  
 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo 
de: “Atividades de Enfermagem – 8650-0/01; e Comércio Varejista de Artigos Médicos e 
Ortopédicos – 4773-3/00”. 
                                                                                                                                               
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 
(Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) 
cada uma, em moeda corrente do País, subscrito e totalmente integralizado pelo sócio da 
seguinte forma: 
 

SOCIO                  (%)        QUOTAS         VALOR 
ANDRÉ CALDATO JUNIOR 100% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100%     10.000    10.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
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venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio ANDRÉ CALDATO JUNIOR 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
Parágrafo 1.º- Facultam-se aos administradores, nos limites dos seus poderes, constituírem 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo 2.º- Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 
1.061 da Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA NONA – RETIRADA PRO - LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 da Lei n.º 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
Paragrafo 1.º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 
e o exercício do direito de defesa. 
Paragrafo 2.º - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 12ª (Cláusula Falecimento) 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: 
Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no presente 
contrato: 
a) aprovação das contas da administração; 
b) designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) destituição dos administradores; 
d) modo de sua remuneração; 
e) modificação do contrato social; 
f) cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
g) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
h) pedido de concordata; 
i) transformação da sociedade; 
j) outros assuntos de interesse social. 
 
§ 1.º - As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.º 10.406/2002, 
serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos casos acima 
previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião; 
§ 2.º - A convocação das reuniões será feita por meio de uma das seguintes formas: Carta 
convocatória, enviada para o endereço dos sócios; ou Via on-line através de e-mail; ou 
Publicação em jornal de circulação local; ou Edital de convocação afixado nas dependências 
da empresa e deverá conter local, data, hora e ordem do dia, para a instalação da reunião; 
§ 3.º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia; 
§ 4.º - As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) dias úteis da 
data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as posteriores; 
§ 5.º  - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quórum de instalação da 
reunião, o qual deverá ser de no mínimo de ¾ do capital social para a primeira convocação e 
em segunda convocação com qualquer número; 
§ 6.º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante 
outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento ser 
levado a registro, juntamente com a ata; 
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§ 7.º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao 
presidente a escolha do secretário; 
§ 8.º - As deliberações dos sócios serão tomadas: 
• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ¾ do capital social para: a modificação do 
contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
• pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) para: 
designação dos administradores, quando em ato separado, destituição dos administradores, 
estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de concordata e também para 
transformação de tipo jurídico; 
• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ⅔ do capital social para: designação de 
administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio nomeado 
administrador no contrato; 
• pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o capital não 
estiver totalmente integralizado; 
• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em lei ou 
no presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 
§ 9.º - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas de Reunião e 
ata será assinada por todos os presentes; 
§ 10.º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos administradores, ou 
pela mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião, apresentada para arquivamento e 
averbação na Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadas em 
reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual; 
§ 11.º - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 11.ª 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se 
não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá 
retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse 
caso, o disposto no art. 1.031 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, 
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.º 6.404/76), conforme faculta o § 
único do art. 1.053 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ENQUADRAMENTO: O sócio declara sob as penas da 
lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123 de 14/12/2006.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO: Fica eleito o foro de Pato Branco-PR para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento de Alteração Contratual Consolidada em via única, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 
 
 

Pato Branco - PR, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CALDATO JUNIOR 
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ANDRÉ CALDATO JUNIOR, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, inscrito no CPF sob n.º 037.698.469-40, e Carteira de 
Identidade Civil n.º 8.260.777-3 da SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Araribóia, s/nº, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado 
do Paraná. 
 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA, com sede na Rua Araribóia, s/nº, 
CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado do Paraná, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41211368371 em 22/02/2023 e inscrita no CNPJ sob no 
49.674.074/0001-00, resolve alterar o contrato social e demais alterações mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: O endereço da sociedade que 
está situada na Rua Araribóia, s/nº, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, 
Estado do Paraná, a partir da presente alteração contratual, fica alterado para a Rua 
Araribóia, s/nº, Quadra 5859Q976+4R, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato 
Branco, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL: O Objeto Social que antes era: “Atividades 
de Enfermagem – 8650-0/01; Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos – 4773-
3/00; e Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar 
e de Laboratórios – 4645-1/01”, fica a partir da presente alteração contratual alterado para: 
“Atividades de Enfermagem – 8650-0/01; e Comércio Varejista de Artigos Médicos e 
Ortopédicos – 4773-3/00”. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se as demais disposições constantes nos instrumentos de 
alterações anteriores, desde que, não colidam com a presente alteração.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 

 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA 
CNPJ N.º 49.674.074/0001-00 

NIRE: 412.11368371 
 

 
ANDRÉ CALDATO JUNIOR, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, inscrito no CPF sob n.º 037.698.469-40, e Carteira de 
Identidade Civil n.º 8.260.777-3 da SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Araribóia, s/nº, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado 
do Paraná. 
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Único sócio componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 
CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA, com sede na Rua Araribóia, s/nº, 
Quadra 5859Q976+4R, CEP: 85.505-445 Bairro Parque do Som em Pato Branco, Estado do 
Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41211368371 em 22/02/2023 e 
inscrita no CNPJ sob no 49.674.074/0001-00, regida pelas Leis aplicáveis a espécie, 
especialmente, pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
supletivamente pela Lei nº 6.404/76, e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e 
pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob 
o nome empresarial de “CALDATO – CUIDADOS ESSENCIAIS A SAÚDE LTDA”, e têm sede 
e domicílio na Rua Araribóia, s/nº, Quadra 5859Q976+4R, CEP: 85.505-445 Bairro Parque 
do Som em Pato Branco, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 22/02/2023 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado.  
 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo 
de: “Atividades de Enfermagem – 8650-0/01; e Comércio Varejista de Artigos Médicos e 
Ortopédicos – 4773-3/00”. 
                                                                                                                                               
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 
(Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) 
cada uma, em moeda corrente do País, subscrito e totalmente integralizado pelo sócio da 
seguinte forma: 
 

SOCIO                  (%)        QUOTAS         VALOR 
ANDRÉ CALDATO JUNIOR 100% 10.000 10.000,00 
TOTAL 100%     10.000    10.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
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venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio ANDRÉ CALDATO JUNIOR 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
Parágrafo 1.º- Facultam-se aos administradores, nos limites dos seus poderes, constituírem 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo 2.º- Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 
1.061 da Lei n.º 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA NONA – RETIRADA PRO - LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 da Lei n.º 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
Paragrafo 1.º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 
e o exercício do direito de defesa. 
Paragrafo 2.º - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 12ª (Cláusula Falecimento) 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: 
Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no presente 
contrato: 
a) aprovação das contas da administração; 
b) designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c) destituição dos administradores; 
d) modo de sua remuneração; 
e) modificação do contrato social; 
f) cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
g) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
h) pedido de concordata; 
i) transformação da sociedade; 
j) outros assuntos de interesse social. 
 
§ 1.º - As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei n.º 10.406/2002, 
serão tomadas em reunião dos sócios, convocadas pelos administradores nos casos acima 
previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião; 
§ 2.º - A convocação das reuniões será feita por meio de uma das seguintes formas: Carta 
convocatória, enviada para o endereço dos sócios; ou Via on-line através de e-mail; ou 
Publicação em jornal de circulação local; ou Edital de convocação afixado nas dependências 
da empresa e deverá conter local, data, hora e ordem do dia, para a instalação da reunião; 
§ 3.º - É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia; 
§ 4.º - As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) dias úteis da 
data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as posteriores; 
§ 5.º  - Uma vez regularmente convocada, dever-se-á observar o quórum de instalação da 
reunião, o qual deverá ser de no mínimo de ¾ do capital social para a primeira convocação e 
em segunda convocação com qualquer número; 
§ 6.º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio, ou por advogado, mediante 
outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o instrumento ser 
levado a registro, juntamente com a ata; 
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§ 7.º - As reuniões serão presididas por sócio escolhido entre os presentes e caberá ao 
presidente a escolha do secretário; 
§ 8.º - As deliberações dos sócios serão tomadas: 
• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ¾ do capital social para: a modificação do 
contrato social, para a incorporação, fusão, dissolução e cessação do estado de liquidação; 
• pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social (maioria absoluta) para: 
designação dos administradores, quando em ato separado, destituição dos administradores, 
estabelecimento do modo de sua remuneração, pedido de concordata e também para 
transformação de tipo jurídico; 
• pelos votos correspondentes a, no mínimo, ⅔ do capital social para: designação de 
administrador não sócio, se o capital estiver integralizado; destituição de sócio nomeado 
administrador no contrato; 
• pela unanimidade dos sócios para: designação de administrador não sócio, se o capital não 
estiver totalmente integralizado; 
• pela maioria de votos dos presentes (maioria simples): nos demais casos previstos em lei ou 
no presente contrato, se este não exigir maioria mais elevada. 
§ 9.º - Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas de Reunião e 
ata será assinada por todos os presentes; 
§ 10.º - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos administradores, ou 
pela mesa, será, nos vinte dias subsequentes à reunião, apresentada para arquivamento e 
averbação na Junta Comercial, mas, as modificações do ato constitutivo "deliberadas em 
reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual; 
§ 11.º - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, no primeiro 
quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na cláusula 11.ª 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou transformação, se 
não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária poderá 
retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à deliberação, aplicando-se, nesse 
caso, o disposto no art. 1.031 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato serão 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, 
supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.º 6.404/76), conforme faculta o § 
único do art. 1.053 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ENQUADRAMENTO: O sócio declara sob as penas da 
lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123 de 14/12/2006.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO: Fica eleito o foro de Pato Branco-PR para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento de Alteração Contratual Consolidada em via única, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 
 
 

Pato Branco - PR, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

ANDRÉ CALDATO JUNIOR 
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Caixa: www.caixa.gov.br 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030747734-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.674.074/0001-00
Nome: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 10/10/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 49.674.074/0001-00
Certidão nº: 8045968/2023
Expedição: 23/02/2023, às 17:47:07
Validade: 22/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 49.674.074/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA
CNPJ: 49.674.074/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:42:56 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2023.
Código de controle da certidão: EB8E.1435.43E8.3098
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                        CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 49674074000100   
    NOME......: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA                                       
    CNPJ/CPF..: 49.674.074/0001-00 
    ENDEREÇO..: ARARIBOIA                     ,      0 - BAIRRO PARQUE DO SOM 
    CEP.......: 85505445  
    MUNICIPIO.: PATO BRANCO                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES referente  a  Tributos
    Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
    
 
    
    Emitida em: 18/04/2023.
    Válida até: 17/07/2023.    
    Ano da Certidão....................: 2023 
    Número da certidão.................: 0025723 
    Código de autenticidade da certidão: 120405402120405 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 18 de Abril de 2023.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.    
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 49674074000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

http://www.tce.pr.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/06/2023 10:08:48Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA
CNPJ: 49.674.074/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
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ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Página: 1/1

0200100001 - Municípios ConsorciadosOrganograma:
Solicitante: LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO

Local de Entrega: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Justificativa: CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

Observações:

Data da Solicitação: 19/06/2023

Solicitação de Contratação de materiais e serviços Nº 152/2023

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

UND1,000 27.840,0000 27.840,007202157550-
1

Preço Total: 27.840,00

Pato Branco/PR, 19 de Junho de 2023.

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA
PERICO



Data de criação do documento: 20/06/2023 às 08:35:47

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

83Y        W30        R3N        Y2L

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/83Y-W30-R3N-Y2L
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RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA - Pato Branco - PR
CEP: 85501-530  CNPJ: 00.136.858/0001-88  Telefone: (46) 3313-3550

Página: 1

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor EstimadoDescrição da Despesa MáscaraCod. Fonte

PARECER CONTÁBIL

Processo Administrativo:

Modalidade:

Data do Processo:

130/2023

Inexigibilidade de licitação

19/06/2023

Objeto do Processo: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que:

[X] - Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo

[      ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigações

R$ 27.840,0002.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00Atendimento aos Municípios
Consorciados

23 00076010020605000

R$ 27.840,00Total Geral:

Pato Branco/PR, 20 de Junho de 2023
____________________________________

  Contadora
GENECI RODRIGUES CHAVES 



Data de criação do documento: 20/06/2023 às 08:35:35

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

OKR        E3O        Y3N        RW2

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/OKR-E3O-Y3N-RW2
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

130/2023
Inexigibilidade de licitação
Chamada Publica
Até 30º dia do mês posterior ao aceite definitivo
Imediato - Serviços
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Prazo de Entrega:

Modalidade:

Local de Entrega:

Processo Administrativo:

Forma de Julgamento:
Forma de Pagamento:

Observações:

Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS

Os responsáveis por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 14133/2021 e
suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Recursos orçamentários: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Organograma Descrição da Despesa Máscara Valor Estimado
02.001 Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 R$ 27.840,00

Total Entidade: R$ 27.840,00

Total Entidade: R$ 27.840,00

Pato Branco / PR, 20 de Junho de 2023

PRESIDENTESECRETÁRIA EXECUTIVA
IVETE MARIA LORENZI PAULO HORN



Data de criação do documento: 20/06/2023 às 08:35:06

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

G98        P13        512        KLN

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/G98-P13-512-KLN
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JUSTIFICATIVA  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 101/2023 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, inscrito no CNPJ n. º 

00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n. º 1902, Pato Branco-PR vem 

justificar a Inexigibilidade de Licitação para credenciamento de pessoas jurídicas para 

prestação de serviços de saúde, amparada pelo artigo 74, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 

01 de abril de 2021 e na Resolução CONIMS nº 59/2023 conforme segue. 

 

Considerando o edital de Chamamento Público nº 001/2023, o qual tem por objeto o: 

Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de consultas de especialidades, 

exames clínicos/imagem, exames laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e 

serviços complementares especializados; 

Considerando o requerimento de habilitação e contratação apresentado por CALDATO - 

CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA;  

Considerando a necessidade de serviços de saúde ora ofertados pela credenciante e 

que as necessidades em saúde são sempre prementes; 

Considerando a necessidade de descentralizar os atendimentos, levando a saúde mais 

próxima à população, com qualidade, economicidade e resolutividade; 

Considerando que o CONIMS não conta com estrutura e pessoal com a formação 

profissional especializada em tratamento de feridas e troca de curativos especiais; 

Considerando o anexo III do edital de Chamento Público que contém as tabelas de 

valores estipulados para credenciamento; 

Dessa forma, tendo atendido às exigências de habilitação do Edital, e considerando as 

justificativas indicadas no Termo de Referência do Edital, faz-se necessária, útil e 

adequada a habilitação requerida e a contratação para procedimentos, como forma 

de melhorar e ampliar o atendimento da população assistida pelo CONIMS. 

 

 

Pato Branco/PR, 19 de junho de 2023. 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANA LUIZA DE MATTOS 

ENC. DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Habilitação e credenciamento de CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 49.674.074/0001-00, com 

sede na Rua Araribóia, S/N – Bairro Parque do Som na cidade de Pato Branco/PR, CEP 

85.505-445, neste ato representado por Andre Caldato Junior, portador do RG n.º 

82607773 SESP/PR e CPF n.º 037.698.469-40 para os seguintes serviços conforme 

descritivos e valores, ANEXO III. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo, não obrigando o CONIMS 

a sua total absorção, baseada na capacidade de produção indicada no requerimento 

apresentado e/ou estimativa de necessidade de serviços elaborada pelo CONIMS com a 

respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará a profissional 

Thays Bianco De Abreu Caldato, inscrita no COREN/PR 209.491 para execução dos 

serviços. 

1.5. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.6. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

1.7. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. Os atendimentos contratados serão executados no Ambulatório do CONIMS de 

Pato Branco. 

 

3. CRITÉRIO DE DIVISÃO DE DEMANDA 

3.1. Contratações paralelas e não excludente de todos os interessados que preencham 

as condições do Edital, sendo que a demanda será distribuída, pelos Municípios, 

conforme os seguintes critérios objetivos: 

3.1.1. Por ordem de prioridade: às instituições de direito público, às entidades 

filantrópicas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos/privadas, nesta ordem. 

3.1.1.1. Caso sejam credenciadas entidades com naturezas diversas, dentre as indicadas 
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no item anterior, 50% (cinquenta por cento) de toda a demanda mensal será destinada à 

classe prioritária (por exemplo, se houver instituições de direito público credenciadas, 

absorverão 50% da demanda e o restante é distribuído para a classe subsequente, no 

caso, as entidades filantrópicas, e assim sucessivamente até que a demanda seja 

integralmente absorvida) 

3.1.1.2. Caso a classe prioritária não puder absorver a totalidade dos 50% que lhe é 

garantido, o saldo remanescente será absorvido pela classe subsequente (por exemplo, 

se instituições de direito público credenciadas, absorverem apenas 10% dos 50% que lhe 

são garantidos, os 40% restantes serão repassados às entidades filantrópicas, que 

assumirão 90% da demanda, se houver capacidade para tanto). 

3.1.2. Conforme a capacidade de absorção/produção informada pelo Contratado, 

observado o item anterior. 

3.1.2.1. É condição para a distribuição equitativa da demanda dos Municípios, a 

indicação, pelo Prestador, da capacidade estimada de produção mensal, para cada item 

contratado, no ato de formalização do Contrato e a cada novo aditivo; 

3.1.2.2. A equidade a que se refere o item anterior importa em distribuição de maior 

quantidade ao prestador que tem maior capacidade de produção; 

3.1.2.3. O Prestador somente será indicado para a demanda específica quando tiver 

credenciado todos os itens prescritos ao paciente, passando-se ao próximo da lista de 

rodízio até que se atenda essa condição; 

3.1.3. Conforme a urgência do atendimento. 

3.1.3.1. Havendo indicação médica de realização em caráter de urgência de consultas e 

demais procedimentos de SADT, com exceção de exames laboratoriais, se o 

agendamento não puder, justificadamente, observar as regras anteriores, caberá ao 

Município indicar as razões fáticas para tanto. 

Pato Branco/PR, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANA LUIZA DE MATTOS 

ENC. DE CREDENCIAMENTO
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro 

Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 49.674.074/0001-00, com sede na Rua Araribóia, 

S/N – Bairro Parque do Som na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.505-445, neste ato 

representado por Andre Caldato Junior, portador do RG n.º 82607773 SESP/PR e CPF n.º 

037.698.469-40. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 130/2023, Inexigibilidade de Licitação 

n.º 101/2023, homologado em __/__/__, devidamente justificada pelo Edital de 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023 para Credenciamento de Pessoa Jurídica em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, pela Resolução CONIMS nº 59/2023 e as que a sucederem, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais 

ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de procedimentos, anexo III. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo baseada na capacidade de 

produção indicada no requerimento apresentado e/ou estimativa de necessidade de 

serviços elaborada pelo CONIMS com a respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. A contratada executará os seguintes serviços conforme descritivos e valores, (anexo 

III). 

1.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

Thays Bianco de Abreu Caldato, inscrito no Coren/PR 209.491. 

1.6. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.7. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

1.8. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 
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sua total absorção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada executará os serviços no Ambulatório do CONIMS de Pato Branco, 

conforme solicitação do Município consorciado, nos dias e horários pré-definidos por, 

Munícipios/Consórcio/Prestador, sendo que a forma de abertura da agenda deve ser clara 

e ter prazo determinado. 

2.2. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

2.3. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

2.4. Para as consultas e demais atendimentos de SADT, os usuários serão previamente 

agendados pelo município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de 

consulta/autorização gerada pelo município através do Sistema Web utilizado pelos 

municípios integrantes do CONIMS. 

2.5. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês anterior e vai 

até o dia 24 do mês relativo à competência. 

2.6. O Contratado deve comunicar o CONIMS e a secretaria de saúde do município no 

qual irá prestar o serviço quando, por impedimento emergencial, não puder realizar o 

atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.7. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.8. Os atendimentos realizados através deste instrumento, não poderão ser 

referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, 

consultas e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas 

disponibilizadas no sistema. 

2.10. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria 

da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 

2.11. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes aos atendimentos dos usuários. 

2.12. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.13. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS. 

2.14. O descumprimento das condições indicadas no Edital, termo de referência e 

respectivo Contrato, permite que o CONIMS adote medidas cautelares e imediatas, tais 
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como a paralisação do serviço e a suspensão do Contrato, mediante pagamento daqueles 

já executados, sem prejuízo de ulterior processo administrativo apuratório de 

responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e descredenciamento. 

2.15. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CONIMS e dos Municípios 

Consorciados responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, 

materiais e/ou insumos ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio. 

2.16. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes conforme especialidades e 

credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

3.2.5. Se o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos praticados pelo 

Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele não integre 

a demanda, ainda que já rescindido o Contrato.  

3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao 

CONIMS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 

3.2.8. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato previsto no contrato. 
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3.2.9. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi 

contratado, conveniado ou acordado. 

3.2.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos 

mais altos conceitos do ramo.     

3.2.11. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como 

não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

3.2.13. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

3.2.14. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

3.2.15. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

3.2.16. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar 

uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do 

paciente. 

3.2.17. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

3.2.18. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

3.2.19. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  

3.2.20. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas 

por força do edital do chamamento público nº 001/2023.  

3.2.21. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.22. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

3.2.23. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do 

Prontuário Eletrônico.  

3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), os 

quais serão indicados na formalização do contrato. 



 

______________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 - Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550   

Site: www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.5. As comunicações entre CONIMS e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

através de e-mail. 

3.6. O CONIMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ATENDIMENTOS/EXAMES/PROCEDIMENTOS/ 

4.1. Todo o processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão poderes 

para: 

4.1.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.1.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.1.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.2. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLAUSULA QUINTA - SISTEMA  

5.1. Para agendamento de exames e procedimentos: 

5.1.1. Compete ao CONIMS programar a disponibilidade de agenda dos serviços dos 

prestadores credenciados em que o local de atendimento ocorra na sede do CONIMS em 

Pato Branco, nas unidades descentralizadas em Chopinzinho e São Lourenço e nas 

demais unidades de saúde dos municípios consorciados. 

5.1.2. O sistema de agendamentos será disponibilizado no período de 01 (um) a 30 

(trinta) de cada mês. 

5.1.3. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.1.4. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização para outros 

fins, sob pena das sanções contratuais e legais. 

5.2. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos 

no período do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no 

sistema. 

5.3. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou 

apostilamento, conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, 

enviado ao e-mail credenciamento@conims.com.br, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas:  

6.2.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento.  

6.3. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos:  

6.3.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento. 

6.4. Para as demais alterações contratuais: 

6.4.1. Apresentação do Termo de alteração (Anexo II), acompanhado de todos os 

documentos. 

6.5. O CONIMS tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo 

termo aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão 

de profissional/ exame, previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o 

serviço até formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. Para autorização de auxiliares  

6.7.1. Os profissionais credenciados no atendimento nos Ambulatórios Médicos de 

Especialidades do consórcio que necessitarem de serviço auxiliar que pertença à sua 

própria equipe técnica deverá solicitar autorização, cuja anuência constitui ato 

discricionário do Consórcio.  

6.7.2. Em qualquer caso a análise da solicitação fica condicionada a apresentação de 

requerimento, acompanhado de cópia autenticada dos seguintes documentos: CTPS 

(Carteira de Trabalho e Providência Social) ou contrato de prestação de serviço, no caso 

de profissional da saúde deverão apresentar também certificado de formação na área e 

carteira de registro no órgão de classe.  

6.7.3. A autorização de auxiliar não implica vínculo direto entre o auxiliar da empresa 

prestadora do serviço e o CONIMS, sendo que as obrigações sociais (registro em CTPS, 

pagamento de salários, 13º salário, férias, FGTS, recolhimento dos encargos sociais 

sobre a remuneração e outros inerentes do vínculo empregatício) decorrentes da 

contratação de referida pessoa trata-se de obrigação exclusiva da prestadora do serviço. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

mailto:credenciamento@conims.com.br
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7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2.  Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.3.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

8.6.  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
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quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despensas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – fonte 076. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. O Contratante informará à Contratada, através de capacitação/protocolos, sobre o 

envio e comprovação da execução dos serviços. 

12.2. Os serviços de consulta efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao 

fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no 

prontuário eletrônico. 

12.3. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá 

notificar, de forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e 

verificação, e, sendo o caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado 

mediante comunicação escrita à Contratada. 

12.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise 

da produção e encaminhará para pagamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, através da ÁREA DO PRESTADOR no site do 
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consórcio www.conims.com.br, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os 

valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 

automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado.  

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, 

agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CONIMS, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CONIMS 

poderá deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado 

para regularização, sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento 

http://www.conims.com.br/
mailto:contabilidade@conims.com.br
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dos já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

ou início da vigência do respectivo contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo 

próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento 

administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo CONIMS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CONIMS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 

60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
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como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 

18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 

administrativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pato Branco - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e 

duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital, Termo de Referência e anexos do Chamamento Público nº 001/2023; 

b) O requerimento de inscrição do credenciante; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

                                                           Pato Branco/PR, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

(Representante da contratada) 

Contratada 

(Representante da contratante) 

Contratante 

 

Testemunhas:  
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ANEXO III 

ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE 
VALOR 

UNI 
QTDE 

ANUAL 
TOTAL 

90.01.01.454-0 
TRATAMENDO DE FERIDAS + TROCA DE 
CURATIVOS ESPECIAIS 

R$ 58,00 480 R$ 27.840,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 27.840,00 
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CNPJ: Telefone:
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Número Processo:

101/2023

RUA AFONSO PENA, 1902 - ANCHIETA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
00.136.858/0001-88 (46) 3313-3550

85501-530 - Pato Branco
130/2023

Data do Processo: 19/06/2023

Inexigibilidade de licitaçãoESTADO DO PARANÁ

Página: 1 / 1

OBJETO DO PROCESSO

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
101/2023

PARECER DA COMISSÃO

Justifica-se a inexigibilidade pela inexistência de concorrência, prevista no art. 78, inciso I da Lei n. º 14.133/21 devido aos valores
da tabela oriunda do processo de Chamamento Público n. º 001/2023 promovido pelo CONIMS, publicada em 12 de abril de 2023.

A proponente interessada atendeu todas as exigências estabelecidas no Edital do processo de Chamamento Público n. º 001/2023.

Reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Licitação,  designada  pela(o)  Portaria/Decreto  Nº  0672023/2023,  para  análise  e
julgamento  da  documentação  e  propostas  recebidas  para  fornecimento  e/ou  execução  dos  itens  descritos  no  Processo  Licitatório  Nº
130/2023 na modalidade de Inexigibilidade de licitação. Logo após análise, a comissão emitiu o parecer, conforme segue abaixo:

Data e Hora da Sessão: 19/06/2023 16:29

Participante: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES, EXAMES
CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS,
PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

1,000 UND 27.840,00 27.840,00

27.840,00Total do Participante:

27.840,00Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada pelos membros da Comissão de Licitação.

Pato Branco, 19 de junho de 2023

PRESIDENTE
LHUANNA GABRIELA VARDÂNEGA PÉRICO

MEMBRO
VANESSA FATIMA DA CRUZ

MEMBRO
PEDRITA ALINE CECCHIN HARACINCO
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Pato Branco/PR, 20 de junho de 2023. 

 

 

 

Solicitação Parecer Jurídico 196/2023 

 

 

 

O Setor de Licitações e Contratos do CONIMS SOLICITA a Assessoria Jurídica: 

 

PARECER JURIDICO para dar continuidade ao PROCESSO Nº 130/2023 – INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 101/2023 – que tem por Objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS, destinados ao atendimento aos 

usuários, consorciado ao CONIMS. 

 

 

Setor de Licitação 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

RUA AFONSO PENA N° 1902, ANCHIETA, CEP 85.501.530. 

PATO BRANCO – PARANÁ 

 

 

PARECER JURÍDICO INICIAL nº 289/2023 

PROCESSO 130/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 101/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de pessoas 

jurídicas para a realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames 

laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. Edital nº 

001/2023. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer parecer jurídico relativo 

à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de CALDATO – 

CUIDADOS ESSENCIAIS À SAÚDE LTDA para procedimentos de tratamento de feridas e troca de 

curativos especiais, com atendimento no ambulatório do CRE – Pato Branco. 

 

III- RELATÓRIO 

Versam os presentes autos sobre a inexigibilidade de licitação n° 101/2023, cujo objeto é o 

Credenciamento de Pessoa Jurídica da área de saúde para a realização de consultas de 

especialidades, exames clínicos e procedimento, na forma do Edital nº 001/2023. 

 

Constam desse processo administrativo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

01) Resolução sobre Credenciamento - evento 02 

02) Resolução nomeia Comissão – evento 03 

03) Requerimento de credenciamento – evento 04 

04) Solicitação de contratação – evento 05 

05) Parecer Contábil – evento 06 

06) Autorização para abertura de processo administrativo de licitação – evento 07 

07) Justificativa de Inexigibilidade nº 101/2023 – evento 08 

08) Ata de reunião de julgamento de proposta/inexigibilidade – evento 09 

 

É o relatório.  

 

IV– DO PARECER  

Os autos vieram à análise desse órgão jurídico com vistas ao exame da regularidade do ato de 

inexigibilidade de licitação. Oportuno ressaltar, inicialmente, que o presente exame jurídico 

considera exclusivamente os elementos constantes nos autos do processo administrativo em análise, 

http://www.conims.com.br/
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e tem natureza estritamente jurídica, sem imiscuir-se na conveniência e na oportunidade dos atos 

administrativos praticados pelo CONIMS. 

 

O presente processo administrativo trata de Credenciamento de Pessoa Jurídica da área de saúde 

para a realização de consultas, exames e procedimentos, indicados no Edital nº 001/2023. 

 

Conforme entendimento reiterado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), 

especialmente no Acórdão 1721/22 e 1467/2016, a contratação pela via do credenciamento 

somente pode se concretizar se tiver caráter complementar, ou seja, se se prestar para atender à 

necessidade cuja satisfação não seja possível pela via própria do CONIMS. Tal análise deve ser 

realizada pela autoridade competente (gestor do CONIMS). 

 

No que tange ao cabimento da contratação direta, por inexigibilidade, adotou-se como fundamento 

normativo o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial seu artigo 74 e seguintes, 

e demais legislações aplicáveis e pela Resolução CONIMS nº 59/2023: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

(...) 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

 

Portanto, o credenciamento constitui fundamento autorizador da inexigibilidade, frente à 

inviabilidade de competição pela contratação de todos os interessados que preencham as condições 

do chamamento/habilitação, de incumbência do órgão solicitante.  

 

Importante destacar, ainda, a necessidade de que seja observado o critério de distribuição de 

demanda indicado no Edital e no Termo de Referência desta contratação, a fim de que se preserve 

a sua legalidade. 

 

Os valores dos itens contratados foram fixados em Edital de credenciamento, a partir dos parâmetros 

do SUS devendo ser justificada a sua dissonância em Assembleia de Prefeitos. 

 

V – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, é como se manifesta, 

com as ressalvas e condicionantes do parecer, de caráter opinativo. 

 

Pato Branco, 27 de junho de 2023. 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 

 

http://www.conims.com.br/
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PARECER JURÍDICO FINAL nº 290/2023 

PROCESSO 130/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 101/2023 

 

I - EMENTA  

Direito administrativo. Contratação. Inexigibilidade de Licitação. Credenciamento de pessoas 

jurídicas para a realização de consultas de especialidades, exames clínicos/imagem, exames 

laboratoriais, procedimentos, biópsias, terapias e serviços complementares especializados. Edital nº 

001/2023. 

 

II– DOS FATOS 

Trata o presente de consulta elaborada pelo Setor de licitações, que requer parecer jurídico relativo 

à regularidade do processo de inexigibilidade de licitação, visando à contratação de CALDATO – 

CUIDADOS ESSENCIAIS À SAÚDE LTDA para procedimentos de tratamento de feridas e troca de 

curativos especiais, com atendimento no ambulatório do CRE – Pato Branco. 

 

III- DO PARECER  

O presente parecer, de caráter opinativo, visa ao exame da conformidade dos atos praticados com 

a lei (Lei 14.133/21 e Resolução CONIMS 58/2023) e o edital de credenciamento. Dessa forma, esse 

parecer restringir-se tão-somente ao plano da legalidade nesses aspectos, cabendo à autoridade 

competente deliberar acerca da conveniência e oportunidade da homologação, bem como a 

superação das razões do Parecer inicial. 

 

No mérito, houve a escolha pela inexigibilidade de licitação, desde que a contratação seja de cunho 

complementar e observado o parâmetro de distribuição de demanda entre os credenciados, na 

forma do Edital. 

 

IV – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, s.m.j., com base nas razões de fato e de direito narradas, esse parecerista se 

manifesta pelo prosseguimento do feito, com as ressalvas do parecer. 

 

Pato Branco, 27 de junho de 2023. 

 

 

Maria Cecília Soares Vannucchi 

OAB/PR 35.313 
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c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

101/2023 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/06/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA

R$ 27.840,001,000 27.840,00001 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA
A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALIDADES,
EXAMES CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES
LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS, BIÓPSIAS,
TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
ESPECIALIZADOS

UND

R$ 27.840,00Total fornecedor:

R$ 27.840,00Total geral:
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Atos Oficiais/Variedades8  JORNAL DE BELTRÃO  Quarta-feira, 28.6.2023 - Nº 7.735

Amor Perfeito - Globo 18h

Donato e Severo vão ao encontro de Júlio para falar sobre o documen-
to de Gilda. Tobias teme perder o amor de Lívia e Albuquerque após o 
nascimento de seu irmão. Júlio comenta com Marê, Severo e Donato 
que Gilda pode ser favorecida pela Justiça, por sua situação financeira. 
Padre Diógenes fica exultante com o estado do cinema de Érico. Júlio 
anuncia que conseguiu uma audiência com o Juiz para o caso de 
Marcelino. Sílvio ameaça Gaspar. Gaspar arma contra Orlando.

Vai na Fé - Globo 19h

Orfeu é preso. Clara recebe intimação para depor sobre a investigação 
de contrabando. Lumiar indica outro advogado para ajudar Theo com o 
caso da empresa. Stuart questiona Wilma sobre seus prêmios. Theo se 
declara para Lumiar. Vitinho atrapalha uma tentativa de romance entre 
Stuart e Wilma. Lumiar convoca Ricardo para defender Theo e Clara. 
Guiga e Yuri se esforçam para aparecerem bem em uma publicação. 
Sol pede a ajuda de Vitinho para fazer uma música nova. Wilma fica 
com ciúmes de Marlene com Stuart. Kate revela seu nome verdadeiro 
para Rafa. Ricardo vai falar com Orfeu, que ameaça Theo. Lumiar 
chega ao Refúgio e se preocupa com o estado de Dora. Ricardo e 
Theo conversam sobre Lumiar. Lui revela a Lumiar que testemunhará 
contra Theo.

Aline rejeita a proposta de Daniel. Aline afirma para Jussara que Da-
niel é honesto. Berenice descobre que está no Rio de Janeiro. Gladys 
questiona Tadeu sobre o extrato da conta bancária. Gladys pede a 
Enzo que vá à escola auxiliá-la com seu laptop. Caio não entende 
por que o médico de Agatha o aconselha a não exumar o corpo da 
mãe. Berenice pede a ajuda de Kelvin para voltar à Nova Primavera. 
Luigi e Petra conversam com Irene sobre a sucessão. Gentil incentiva 
Jonatas a declarar seu amor por Aline. Aline comunica a Daniel que 
não desistirá de seu sonho, nem de suas terras. Caio fica surpreso ao 
ver o caixão de Agatha vazio.

Terra e Paixão - Globo 21h

Fonte: Globo.com

Hoje, 28/6
• Andressa

• Katty L Olenka Zucchi
• Luiz Carniel

• Luiz Fernando Kist
• Otavio Baldissera

• Salete Schio Comunello
• Silvio M Marcal Sica

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
 

 

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, torna público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto da licitação relativamente 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022, cujo objeto é: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ESPECIALIDADE DE CLÍNICO GERAL EM REGIME DE PLANTÃO NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, em favor das seguintes 
proponentes: 

Proponentes Ordem CNPJ 

CAISMED SAÚDE INTEGRADA LTDA 06 22.484.440/0001-
02

E HOMOLOGA o referido procedimento, pois atende todas as formalidades legais e o 
resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 
Dois Vizinhos, 22 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023. 

OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de cesta básica 
(auxilio alimentação), conforme lei municipal 1664/2011, alterada pela lei 1908/2014, que 
regulamenta o programa de benefícios eventuais - Com item(ns) de Cota Reservada para 
participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e item(ns) aberto(s) para Ampla 
Concorrência. 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito em Exercício do município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, considerando o parecer do Senhor Pregoeiro constante da ata do Pregão 
Eletrônico nº 33/2023 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica, HOMOLOGO o referido 
procedimento licitatório em favor da licitante vencedora: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
ATM LTDA, CNPJ Nº 21.576.980/0001-45, no valor total de R$ 384.570,00 (trezentos e 
oitenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais), pois atende todas as formalidades legais e 
o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração.  
Dois Vizinhos, 20 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023. 

OBJETO: Registro de preços, objetivando a eventual contratação de empresa para 
realização de solda para manutenção da frota municipal - Com item(ns) de Cota Reservada 
para participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e item(ns) aberto(s) para 
Ampla Concorrência. 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito em Exercício do município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, considerando o parecer do Senhor Pregoeiro constante da ata do Pregão 
Eletrônico nº 87/2023 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica, HOMOLOGO o referido 
procedimento licitatório em favor da licitante vencedora: VENDRAMINI IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA, CNPJ Nº 43.231.338/0001-67, no valor total de R$ 73.853,03 (setenta 
e três mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e três centavos), pois atende todas as 
formalidades legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da 
Administração.  
Dois Vizinhos, 22 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2023. 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de uma horta comunitária e de um 
sistema de irrigação para produção de hortaliças, com recursos do Convênio 0323/2022 

 

 

 Protocolo 19.187.578-8 firmado entre a Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento 
- SEAB e o município de Dois Vizinhos – Com Lote/item Exclusivo para a participação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e Lote/item Ampla Concorrência. 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito em Exercício do município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, considerando o parecer do Senhor Pregoeiro constante da ata do Pregão 
Eletrônico nº 89/2023 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica, HOMOLOGO o referido 
procedimento licitatório em favor da licitante vencedora: M.R. BALDISSARELLI E CIA LTDA, 
CNPJ Nº 25.135.795/0001-76, Lote 01 – 1%, sobre o valor total de R$  81.236,98 (oitenta e 
um mil duzentos e trinta  e seis reais), Lote 02- 1%, sobre o valor total de R$ 19.843,08 
(dezenove mil oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos),  pois atende todas as 
formalidades legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da 
Administração.  
Dois Vizinhos, 20 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2023. 

OBJETO: Registro de preços, objetivando contratação de empresa para fornecimento de 
materiais, componentes e fluídos para manutenção de caminhões, ônibus, micro ônibus e 
vans da frota municipal. Com item(ns) com Cota Reservada para participação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e item(ns) aberto(s) para Ampla Concorrência 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito em Exercício do município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, considerando o parecer do Senhor Pregoeiro constante da ata do Pregão 
Eletrônico nº 90/2023 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica, HOMOLOGO o referido 
procedimento licitatório em favor da licitante vencedora: EMERSON BASI PRESTADORA 
DE SERVICOS, CNPJ Nº 13.199.002/0001-01, Lote 02, Item 01 – 40,1%, no valor de R$ 
32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), Item 02 – 40,1%, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), GLLOBAL PECAS EIRELI, CNPJ Nº 21.398.917/0001-66, Lote 01, Item 01 
– 45%, no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), Item 02 – 45%, no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), pois atende todas as formalidades legais e o 
resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração.  
Dois Vizinhos, 20 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2023. 

OBJETO: Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de lanches a serem 
utilizados na semana interna de prevenção de acidentes de trabalho - SIPAT 2023 promovida 
pela CIPA e pela Administração Municipal. Exclusivo para a participação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
Eu, Luis Carlos Turatto, na qualidade de Prefeito em Exercício do município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, considerando o parecer do Senhor Pregoeiro constante da ata do Pregão 
Eletrônico nº 91/2023 e parecer emitido pela Procuradora Jurídica, HOMOLOGO o referido 
procedimento licitatório em favor da licitante vencedora: DAVID BORGES DE OLIVEIRA ME, 
CNPJ Nº 82.416.710/0001-61, no valor total de R$ 16.151,50 (dezesseis mil, cento e 
cinquenta e um reais e cinquenta centavos), pois atende todas as formalidades legais e o 
resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração.  
Dois Vizinhos, 20 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

AVISO DE SUSPENSÃO - REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 002/2023 
 

 

 O Município de Dois Vizinhos, em alusão ao edital da Concorrência nº 
002/2023 que tem  por objeto a ALIENAÇÃO DO LOTE DE TERRAS URBANO SOB nº 5-A 
(cinco - A), DA QUADRA nº 20 (vinte), DO LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL, DO 
MUNICÍPIO E COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR, COM ÁREA DE 840,00m² (oitocentos 
e quarenta metros quadrados), COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES CONFORME 
MATRÍCULA nº 57.000, DO LIVRO nº 2, FICHA nº 1, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR. CONFORME LEIS MUNICIPAIS 
2562/2021 E 2712/2023 QUE DISPÕEM SOBRE O INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE DOIS VIZINHOS, informa que, faz-se necessária a suspensão do certame 
para revisão das condições dispostas no edital. 
Dois Vizinhos, 27 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS - PUBLICAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 

O Município de Dois Vizinhos, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com 
base no Art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 7999/2010, torna 
público REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ITEM(NS) COM COTA 
RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, através da Ata de 
Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n.º 023/2023 com execução de 12 
(doze) meses. 

ATA EMPRESA DETENTORA CNPJ N.º 
108 CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA  04.261.548/0001-46 
109 GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO  13.919.051/0001-63 
110 GRAFICA CHOPIM LTDA  77.027.241/0001-59 
110 NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA  18.486.182/0001-18 
112 OLIART COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA  00.176.555/0001-99 
113 RB GRAFICA DIGITAL LTDA  16.951.665/0001-10 
114 SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA ME  01.088.055/0001-68 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
www.doisvizinhos.pr.gov.br/atas, na guia SRP – Atas de Registros de Preços.  
Dois Vizinhos, 28 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
 

 

 

 O Município de Dois Vizinhos, em alusão ao edital da Concorrência nº 
002/2023 que tem  por objeto a ALIENAÇÃO DO LOTE DE TERRAS URBANO SOB nº 5-A 
(cinco - A), DA QUADRA nº 20 (vinte), DO LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL, DO 
MUNICÍPIO E COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR, COM ÁREA DE 840,00m² (oitocentos 
e quarenta metros quadrados), COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES CONFORME 
MATRÍCULA nº 57.000, DO LIVRO nº 2, FICHA nº 1, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR. CONFORME LEIS MUNICIPAIS 
2562/2021 E 2712/2023 QUE DISPÕEM SOBRE O INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE DOIS VIZINHOS, informa que, faz-se necessária a suspensão do certame 
para revisão das condições dispostas no edital. 
Dois Vizinhos, 27 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS - PUBLICAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 

O Município de Dois Vizinhos, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com 
base no Art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações, Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e Decreto Municipal n.º 7999/2010, torna 
público REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA A PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ITEM(NS) COM COTA 
RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E ITEM(NS) ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, através da Ata de 
Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n.º 023/2023 com execução de 12 
(doze) meses. 

ATA EMPRESA DETENTORA CNPJ N.º 
108 CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA  04.261.548/0001-46 
109 GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO  13.919.051/0001-63 
110 GRAFICA CHOPIM LTDA  77.027.241/0001-59 
110 NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA  18.486.182/0001-18 
112 OLIART COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA  00.176.555/0001-99 
113 RB GRAFICA DIGITAL LTDA  16.951.665/0001-10 
114 SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA ME  01.088.055/0001-68 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
www.doisvizinhos.pr.gov.br/atas, na guia SRP – Atas de Registros de Preços.  
Dois Vizinhos, 28 de junho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Prefeito 

 
 

ORAÇÃO DOS AFLITOS
Aflita se viu a virgem aos pés da cruz. Valei-me mãe de Jesus, confio em 
Deus com todas as minhas forças, por isso peço que ilumine os meus 
caminhos, concedendo-me a graça que tanto desejo (fazer o pedido), 
amém, que assim seja, meu Santo Anjo da Guarda!
Mande publicar no 3° dia e observe o que acontecerá no 4° dia. 

Áries – Júpiter na sua segunda 
casa faz você solucionar proble-
mas e obter apoio de familiares 
para novos negócios. Não fique 
parado, aproveite para reformar 
sua casa. Momentos felizes no 
amor. 

Touro – Dia feliz e proveitoso no 
trabalho e no lar. Continue estimu-
lando a vida social sem precon-
ceitos. As conquistas financeiras 
serão mais fáceis. Tente na loteria. 
Amor com carinhos. 

Gêmeos – Período propício para 
organizar a vida profissional e con-
quistar a estabilidade. Os negócios 
voltam a crescer. Dia que deve dar 
mais atenção à família. Acertos de 
compromisso no amor. 

Câncer – Fase que poderá organi-
zar sua vida profissional e negócios. 
Possibilidade de equilibrar a relação 
da família e amigos. Amanhã Mer-
cúrio passa a transitar no seu signo 
e melhora a comunicação. 

Leão – Com o Sol na sua des-
favorável 12ª casa, precisará de 
concentração para entender e su-
perar os obstáculos profissionais 
e financeiros. Evite novos gastos e 
viagens. Para tudo existe o tempo 
certo. 

Virgem – Fase que deve ir deva-
gar nas exigências com a família. 
Vênus e Marte o desfavorecem. 
Use sua inteligência para não ter 
problemas de ansiedade. Procure 
ser gentil no trabalho. 

Libra – Você esta passando pelo 
alerta. O ideal é não viajar, realizar 
compras e iniciar negócios. Fique 
na rotina o máximo que puder. Não 
discuta com seu par afetivo. 

Escorpião – Período propício à 
vida profissional e material. As pes-
soas estarão mais abertas as suas 
ideias, aproveite para resolver os 
problemas financeiros e ganhar 
mais. A família traz sossego e paz. 
Amor estável. 

Sagitário – Dia que se sentirá 
mais confiante com aumento do 
amor próprio e das ambições. Es-
tará mais generoso com a família. 
O bem estar será ampliado com a 
pessoa amada. Período de solu-
ções no trabalho. 

Capricórnio – Você esta com a 
mente aberta e terá tudo para re-
solver antigos problemas financei-
ros e negociar com sucesso. Seu 
bom humor trará mais equilíbrio 
com a família. Seja mais audacio-
so no amor. 

Aquário – Nesta fase deve aceitar 
o apoio nos novos negócios e com-
promissos profissionais. O bem 
estar estará ampliado melhorando 
sua saúde. O amor traz alguém es-
pecial e acertos. 

Peixes – Dia tranquilo, resolverá 
todos os problemas do trabalho e 
verá o sucesso financeiro aconte-
cer. A harmonia se fará presente 
para os lados da vida familiar. 
Amor vibrante. Tente na loteria. 
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Onde Estou : Início > Licitações (Íntegras Processuais)

ANO:

2023 2022 2021 2020 2019 2018 2017 2016 2015 2014 2013

MÊS: Jan Fev Mar Abr Mai Jun

Modalidade: Inexigibilidades

27/06/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -    destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Vitorino/PR, consorciado ao CONIMS.

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

27/06/2023

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção  preventiva, corretiva e
fornecimento de peça, em aparelhos de ultrassonogra�a do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

27/06/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

 Anexo 1 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 Anexo 2 - TERMO DE RATIFICAÇÃO

Licitações (Íntegras Processuais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 113/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 111/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 101/2023
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O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo: 130/2023

b) Nr. Licitação: 101/2023 - IL

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

d) Data de Homologação: 27/06/2023

e) Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens

CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA

1 - CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE

ESPECIALIDADES, EXAMES CLÍNICOS/IMAGEM, EXAMES LABORATORIAIS, PROCEDIMENTOS,

BIÓPSIAS, TERAPIAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS

UND 1,000 27.840,0000 R$ 27.840,00

Total fornecedor: R$ 27.840,00

Total geral: R$ 27.840,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 130/2023

 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:C860C980

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 28/06/2023. Edição 2802
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Valor Global: 27.840,00

Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076

Data: 27/06/2023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº

101/2023

Fundamentado no art. 78 da Lei de Licitações nº 14133/21,
RATIFICO a Inexigibilidade Nº 101/2023, para a
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
 

 
PAULO HORN
Presidente

Publicado por:
Ivete Maria Lorenzi

Código Identificador:182FEFC9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/06/2023. Edição 2802
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 N° 350/2023 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 

direito público, sem fins lucrativos, estabelecida à rua Afonso Pena, n. º 1902, Bairro 

Anchieta, inscrita no CNPJ sob n.º 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco, PR, 

neste ato representada pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

 

CONTRATADA: CALDATO - CUIDADOS ESSENCIAIS A SAUDE LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 49.674.074/0001-00, com sede na Rua Araribóia, 

S/N – Bairro Parque do Som na cidade de Pato Branco/PR, CEP 85.505-445, neste ato 

representado por André Caldato Junior, portador do RG n.º 82607773 SESP/PR e CPF n.º 

037.698.469-40. 

 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo nº 130/2023, Inexigibilidade de Licitação 

n.º 101/2023, homologado em 27 de junho de 2023, devidamente justificada pelo Edital 

de Chamamento Público n.º 001/2023 para Credenciamento de Pessoa Jurídica em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais 

legislações aplicáveis, pela Resolução CONIMS nº 59/2023 e as que a sucederem, a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus representantes legais 

ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para a realização de procedimentos, anexo I. 

1.2. A quantidade de serviços indicada tem caráter estimativo baseada na capacidade de 

produção indicada no requerimento apresentado e/ou estimativa de necessidade de 

serviços elaborada pelo CONIMS com a respectiva previsão e capacidade orçamentária. 

1.3. Em caso de renovação do credenciamento, também será considerado o relatório de 

faturamento do prestador dos últimos 12 (doze) meses. 

1.4. A contratada executará os seguintes serviços conforme descritivos e valores, (anexo 

I). 

1.5. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o profissional 

Thays Bianco de Abreu Caldato, inscrito no Coren/PR 209.491, para atendimento 

em 16 (dezesseis) periodos mensais. 

1.6. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação aos valores propostos.  

1.7. Os valores dos itens objeto deste credenciamento poderão ser revisados a qualquer 

tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 
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1.8. O valor global indicado tem caráter meramente estimado e não obriga o CONIMS a 

sua total absorção. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada executará os serviços no Ambulatório do CONIMS de Pato Branco, 

conforme solicitação do Município consorciado, nos dias e horários pré-definidos por, 

Munícipios/Consórcio/Prestador, sendo que a forma de abertura da agenda deve ser clara 

e ter prazo determinado. 

2.2. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

2.3. A contratada fica responsável por informar datas e horários de atendimento do 

profissional. 

2.4. Para as consultas e demais atendimentos de SADT, os usuários serão previamente 

agendados pelo município e deverão ser atendidos mediante apresentação da guia de 

consulta/autorização gerada pelo município através do Sistema Web utilizado pelos 

municípios integrantes do CONIMS. 

2.5. Para efeito de faturamento, a competência inicia-se no dia 25 do mês anterior e vai 

até o dia 24 do mês relativo à competência. 

2.6. O Contratado deve comunicar o CONIMS e a secretaria de saúde do município no 

qual irá prestar o serviço quando, por impedimento emergencial, não puder realizar o 

atendimento agendado, garantida a remarcação. 

2.7. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante. 

2.8. Os atendimentos realizados através deste instrumento, não poderão ser 

referenciados para atendimento de forma particular ou solicitação de complementação de 

valores. 

2.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou exames, 

consultas e terapias deverão ser solicitados previamente em guias específicas 

disponibilizadas no sistema. 

2.10. As guias de requisição de atendimento deverão estar autorizadas pela Secretaria 

da Saúde do Município, devidamente preenchidas, carimbadas e assinadas. 

2.11. Deverão ser observadas integralmente as portarias e os protocolos técnicos e 

demais legislações vigentes, referentes aos atendimentos dos usuários. 

2.12. Fica a cargo do profissional responsável credenciado a orientação quanto ao 

procedimento/atendimento ao paciente. 

2.13. Em casos omissos ou não regulamentados no edital, as decisões quanto à postura 

e procedimento a serem adotados serão definidas pela administração do CONIMS. 
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2.14. O descumprimento das condições indicadas no Edital, termo de referência e 

respectivo Contrato, permite que o CONIMS adote medidas cautelares e imediatas, tais 

como a paralisação do serviço e a suspensão do Contrato, mediante pagamento daqueles 

já executados, sem prejuízo de ulterior processo administrativo apuratório de 

responsabilidade, assegurada a ampla defesa e o contraditório e descredenciamento. 

2.15. O Contratado que realiza atendimentos nas unidades do CONIMS e dos Municípios 

Consorciados responde pelos danos decorrentes de má utilização de equipamentos, 

materiais e/ou insumos ambulatoriais, apurados em processo administrativo próprio. 

2.16. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização que não 

seja para a função descrita, sob pena das sanções legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A contratada fica obrigada a: 

3.2.1. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas. 

3.2.2. Alimentar Sistema Web indicado pelo CONIMS, informando todos os dados 

necessários para processar o faturamento relativo à competência. 

3.2.3. A contratada deverá executar os serviços constantes conforme especialidades e 

credenciamento. 

3.2.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do órgão ou entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de 

ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

3.2.5. Se o CONIMS vier a ser demandado, em qualquer esfera, por atos praticados pelo 

Contratado, é obrigatória a ação de regresso em face do Contratado, caso ele não integre 

a demanda, ainda que já rescindido o Contrato.  

3.2.6. Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 

prestação de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao 

CONIMS. 

3.2.7. Apresentar, quando solicitado pelo CONIMS, uma relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o 

demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo. 
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3.2.8. Justificar ao paciente, ao CONIMS e ao gestor do município de origem do paciente, 

por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer 

ato previsto no contrato. 

3.2.9. Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores em suas 

dependências, para supervisionar e acompanhar o correto cumprimento do que foi 

contratado, conveniado ou acordado. 

3.2.10. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo 

empregatício com o Consórcio, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos 

mais altos conceitos do ramo.     

3.2.11. Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como 

não divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato. 

3.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de 

descontos. 

3.2.13. Centralizar todos os pedidos, subordinados para a Administração do CONIMS. 

3.2.14. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço. 

3.2.15. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as 

devidas averiguações. 

3.2.16. O prestador de serviço somente poderá atender o paciente se este apresentar 

uma guia autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde do município de origem do 

paciente. 

3.2.17. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços 

de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.  

3.2.18. Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes.  

3.2.19. Manter-se em dia com todas as condições de habilitação, licenças, alvarás e, 

além disso, comunicar ao CONIMS qualquer alteração em seus dados cadastrais.  

3.2.20. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos pelo CONIMS, as obrigações assumidas 

por força do edital do chamamento público nº 001/2023.  

3.2.21. Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor 

adicional ao usuário do SUS ou do consórcio, fora aqueles previstos no respectivo anexo. 

3.2.22. Garantir os materiais necessários aos atendimentos, incluindo nesse caso, todo e 

qualquer medicamente imprescindível para a realização dos procedimentos.  

3.2.23. Manter sempre atualizado, os prontuários dos pacientes, com utilização do 

Prontuário Eletrônico.  
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3.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (ais) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), os 

quais serão indicados na formalização do contrato. 

3.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

3.5. As comunicações entre CONIMS e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, 

através de e-mail. 

3.6. O CONIMS poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ATENDIMENTOS/EXAMES/PROCEDIMENTOS/ 

4.1. Todo o processo será acompanhado pelo CONIMS e MUNICÍPIO, que terão poderes 

para: 

4.1.1. Autorizar ou não o procedimento requisitado; 

4.1.2. Realizar, “havendo necessidade” auditoria “in loco”, agendada ou não; 

4.1.3. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

4.2. Os prestadores credenciados deverão encaminhar os documentos necessários para 

análise do Setor de Controle e Execução, devidamente preenchidos. 

 

CLAUSULA QUINTA - SISTEMA  

5.1. Para agendamento de exames e procedimentos: 

5.1.1. Compete ao CONIMS programar a disponibilidade de agenda dos serviços dos 

prestadores credenciados em que o local de atendimento ocorra na sede do CONIMS em 

Pato Branco, nas unidades descentralizadas em Chopinzinho e São Lourenço e nas 

demais unidades de saúde dos municípios consorciados. 

5.1.2. O sistema de agendamentos será disponibilizado no período de 01 (um) a 30 

(trinta) de cada mês. 

5.1.3. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela contratante. 

5.1.4. O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vedada a utilização para outros 

fins, sob pena das sanções contratuais e legais. 

5.2. Os interessados em prestar os serviços elencados devem alimentar o Sistema Web 

disponibilizado pelo CONIMS e realizar nesse o lançamento da produção de atendimentos 

no período do faturamento, sendo que só serão pagos se estiverem registrados no 

sistema. 
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5.3. O CONIMS disponibilizará treinamento para utilização do sistema de acordo com a 

necessidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA E PRAZO DAS ALTERAÇÕES 

6.1. As alterações contratuais serão formalizadas por meio de termos aditivos e ou 

apostilamento, conforme o caso mediante requerimento escrito, devidamente instruído, 

enviado ao e-mail credenciamento@conims.com.br, das seguintes formas: 

6.2. Para inclusão/exclusão de profissionais especialistas:  

6.2.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento.  

6.3. Para inclusão/exclusão dos demais exames e procedimentos:  

6.3.1. Apresentação de Termo de Inclusão de Profissional (Anexo II), acompanhado dos 

documentos elencados no item 8, sob pena de indeferimento. 

6.4. Para as demais alterações contratuais: 

6.4.1. Apresentação do Termo de alteração (Anexo II), acompanhado de todos os 

documentos. 

6.5. O CONIMS tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do 

recebimento de TODOS os documentos necessários, para a elaboração do respectivo 

termo aditivo e ou apostilamento, ficando o prestador ciente que, em caso de exclusão 

de profissional/ exame, previstos neste edital, o mesmo deverá continuar a executar o 

serviço até formalização do respectivo termo aditivo e ou apostilamento. 

6.6. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

6.7. Para autorização de auxiliares  

6.7.1. Os profissionais credenciados no atendimento nos Ambulatórios Médicos de 

Especialidades do consórcio que necessitarem de serviço auxiliar que pertença à sua 

própria equipe técnica deverá solicitar autorização, cuja anuência constitui ato 

discricionário do Consórcio.  

6.7.2. Em qualquer caso a análise da solicitação fica condicionada a apresentação de 

requerimento, acompanhado de cópia autenticada dos seguintes documentos: CTPS 

(Carteira de Trabalho e Providência Social) ou contrato de prestação de serviço, no caso 

de profissional da saúde deverão apresentar também certificado de formação na área e 

carteira de registro no órgão de classe.  

6.7.3. A autorização de auxiliar não implica vínculo direto entre o auxiliar da empresa 

prestadora do serviço e o CONIMS, sendo que as obrigações sociais (registro em CTPS, 

pagamento de salários, 13º salário, férias, FGTS, recolhimento dos encargos sociais 

sobre a remuneração e outros inerentes do vínculo empregatício) decorrentes da 

mailto:credenciamento@conims.com.br
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contratação de referida pessoa trata-se de obrigação exclusiva da prestadora do serviço. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2.  Prestar os serviços na forma ajustada, atendendo às diretrizes emanadas do 

responsável competente da contratante, no tocante à organização e realização dos 

serviços em causa, cumprindo as normas e protocolos de atendimento do CONIMS, 

principalmente o que tange o cumprimento dos horários. 

8.3.  Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

8.4. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio. 

8.5. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

8.6.  Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
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como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, 

transferência, subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer 

deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despensas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 02.001.10.302.0002.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 – fonte 076. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FATURAMENTO 

12.1. O Contratante informará à Contratada, através de capacitação/protocolos, sobre o 

envio e comprovação da execução dos serviços. 

12.2. Os serviços de consulta efetivamente prestados pela Contratada, corresponderá ao 

fechamento da produção no Sistema que estiver com lançamento concluídos no 

prontuário eletrônico. 

12.3. Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o Contratante deverá 

notificar, de forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e 

verificação, e, sendo o caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado 

mediante comunicação escrita à Contratada. 

12.4. Glosar procedimentos realizados que tenham insuficiência de informações ou 

apresentem indício de irregularidade; 

12.5. Após o recebimento das guias, o Setor de Controladoria e Execução fará a análise 

da produção e encaminhará para pagamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

13.1. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme o relatório de fechamento do 

faturamento disponibilizado pelo CONIMS, através da ÁREA DO PRESTADOR no site do 

consórcio www.conims.com.br, detalhando a quantidade, os itens/procedimentos e os 

valores executados em conformidade com o objeto contratado. 

13.2. Deverá ser cadastrado o e-mail: contabilidade@conims.com.br para envio 

automático da NFS-e no ato de sua emissão. 

13.3. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que à Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, o que não acarretará, neste caso, quaisquer ônus à 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

14.1. O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado.  

14.1.1. No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, 

agência e/ou conta corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de 

Tesouraria deste CONIMS. 

14.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 

14.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços prestados e faturados. 

14.4. Quando inadimplente o CONIMS, o pagamento será monetariamente atualizado, a 

partir do seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para a atualização de obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA 

acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado vigente na data de seu 

pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
14.5. Em caso de Processo Administrativo de apuração de Responsabilidade, o CONIMS 

poderá deduzir o valor de multas impostas ao Contratado do saldo a pagar. 

http://www.conims.com.br/
mailto:contabilidade@conims.com.br
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14.6. O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será notificado 

para regularização, sob pena de bloqueio de serviços, ressalvado o direito ao pagamento 

dos já prestados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de 25 

de julho de 2023, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

15.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REAJUSTE 

16.1. Os valores dos serviços do referido credenciamento poderão ser revisados a 

qualquer tempo, mediante prévia aprovação na Assembleia Geral deste Consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, em processo administrativo 

próprio. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento 

administrativo, no prazo máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pelo CONIMS. 

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

em Resolução própria desse CONIMS. 

17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17.10. O CONIMS deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

18.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

18.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

18.2.3. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

solicitação formal de descredenciamento via e-mail, com um prazo de antecedência de 

60 (sessenta) dias. 

18.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

18.3.1. Por iniciativa do CONIMS: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pelo Presidente do CONIMS; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

18.3.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do CONIMS, por prazo superior 

a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pelo CONIMS; 

18.3.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do 

Presidente do CONIMS e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – AÇÕES JUDICIAIS 

19.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que for 

obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações 

administrativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro privilegiado da Comarca de Pato Branco - PR. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento as partes e 

duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais. 

 

                                                           Pato Branco/PR, 30 de junho de 2023. 

 

 

ANDRE CALDATO JUNIOR 

Contratado 

PAULO HORN 

Contratante 
 

Testemunhas:  

LHUANNA G. VARDANEGA PERICO                RAFAEL DAVI R. DE QUEIROZ 

           CPF: 079.734.929-41                                    CPF: 017.866.461-88 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS DO OBJETO 

 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS E DIAGNOSE 
VALOR 

UNI 
QTDE 

ANUAL 
TOTAL 

90.01.01.454-0 
TRATAMENDO DE FERIDAS + TROCA DE 
CURATIVOS ESPECIAIS 

R$ 58,00 480 R$ 27.840,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 27.840,00 
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